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da consulta foi comprovado mediante jus
tificação judicial, 

17. Trata-se de meio de prova intei
ramente desacreditado. Daí as cautelas de 
que se deve cercar a Administração em 
admiti-lo. A êsse respeito, não oferece 
controvérsia a opinião dos doutos, de que 
é exemplo o parecer citado pela D. P. 

18. Mas, inexistindo outro meio de pro
va, não pode a Administração negar va
lidade à justificação judicial, mormente 
,em casos como o dêste processo, em que 
,o tempo de serviço a ser comprovado foi 
prestado na qualidade de preposto de fun
donário público, não possuindo a Admi
nistração, por motivos óbvios, dados que 
possam autenticar a efetividade dêsses 
,'Serviços. 

19. Acompanhando, dêsse modo. as con
clusões da D. P., quanto à legalidade do 
cômputo do tempo de serviço de que se 
trata, para o efeito pretendido, opinan
do pela admissibilidade do meio de pro
va apresentado, na impossibilidade de 
melhor. 

É o meu parecer. 
S. M. J. 
Rio de Janeiro, 13 de março de 1956. -

Clenício da Silva Duarte, Consultor Ju
rídico. 

Aprovo. João Guilherme de Aragão, Di
retor-Geral. 

Restituo o processo à Diretoria-Geral 
da Fazenda Nacional. 

D. P. do D. A. S. P., em 16 de março de 
1956. - Paulo Pope de Figueiredo, Di
retor. 

FUNCIONÁRIO PÚBLICO - TEMPO DE SERVIÇO - EMPR:tSA 
ENCAMPADA 

- O tempo de serviço prestado à Great Western é 
computado na forma da Lei n.O 1.154, de 1950, ou segundo 
o art. 80, n.o V, do Estatuto. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 

PROCESSO N.o 10.623-55 

Indaga o Serviço do Pessoal do Minis
itério da Fazenda, no anexo processo, se o 
tempo de serviço prestado à Rêde Ferro
viária do Nordeste, anteriormente à sua 

.encampação, poderá ser computado para 
concessão de gratificação adicional, em 
face do disposto no § 4.° do art. 14 da Lei 
número 2.543, de 14-7-55. 

2. A consulta se prende ao pedido for
emulado por Archelau Segundo Morais, 
Fiscal de Imóveis, ref. 26, da T. U. E. M. 
,daquele Ministério. Solicita o interessado, 
em resumo, que o períOdO compreendido 
,entre 1-2-27 e 21-8-31, durante o qual 
trabalhou na mencionada Ferrovia, anti
ga "The Great Western of Brazil Railway 
,Company Limited", encampada pela Lei 
n.O 1.154, de 5-7-50, seja considerado para 
efeito de gratificação adicional, aposenta
,doria e disponibilidade. 

3. Examinando o assunto, verifica-se 
,que o § 4.° do art. 14 da Lei número 2.543, 
de 1955, acima citado, estabelece: 

"Para os efeitos da gratificação adicio
,nal e da licença especial, é assegurada 
,aos funcionários da Rêde Ferroviária do 

Nordeste a contagem do tempo de servi
ço prestado à antiga Great Western of 
Brazil Railway Company." 

4. Ao tempo em que o postulante pres
tou serviços à Ferrovia, esta se encontra
va sob regime de arrendamento; conse
qüentemente, fê-lo na qualidade de em
pregado de emprêsa privada. Quando 
ocorreu a encampação em 1950, já não 
trabalhava mais na ferrovia em causa, 
nem tampouco à época da promUlgação 
da citada Lei n.O 2.543, de 1955. 

5. Portanto, a situação do requerente 
não se enquadra no dispositivo transcrito 
no item 3 dêste parecer, o qual se destina 
a favorecer os empregados da Rêde Fer
roviária do Nordeste, que trabalhavam na 
Great Western, à data da vigência da Le1 
número 1.154-50. 

6. Entretanto, embora a contagem do 
tempo de serviço de que trata a certidão 
de fls. 7 não possa ser considerada para 
efeito de gratificação adicional, poderá 
sê-lo para fins de aposentadoria e dispo
nibilidade, ex-vi do disposto no art. 80, 
item V, do Estatuto dos Funcionários: 
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"Art. 80. Para efeito de aposentadoria E: 

disponibilidade computar-se-á integral
mente: 

v - o período de trabalho prestado à 
instituição de caráter privado que tiver 
sido transformada em estabelecimento de 
serviço público." 

7. Em conclusão, entende esta D. P. 
que o aludido tempo de serviço não pode
rá ser computado para fins de gratifica-

ção adicional, mas, apenas, para efeitos 
de aposentadoria e disponibilidade, nos 
têrmos do dispositivo transcrito no item 
anterior. 

8. Com êsses esclarecimentos, poderá 
ser restituído o prooesso ao Serviço do 
Pessoal do Ministério da Fazenda. 

D. P., em 26 de abril de 1956. - Paulo 
Pope de Figueiredo, Diretor. Aprovado. 
26-4-56. - João Guilherme de Aragão, 
Diretor Geral. 

FUNCIONARIO PÚBLICO - ANISTIA - TEMPO DE SERVIÇO 

- O tempo em que o funcionário anistiado pelo Decreto 
n.o 24.297, de 1934, estêve afastado é de ser computado 
para todos os efeitos. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PROCESSO N.o 10.552-55 

No anexo processo, o Serviço do Pessoal 
do Ministério da Fazenda (S. P. F.) soli
cita o pronunciamento do D. A. S. P. a 
respeito da contagem do tempo em que 
servidor beneficiado pelo Decreto n.o '" 
24.297, de 28-5-34, estêve afastado do ser
viço. 

2. Motivou a consulta a petição de fls. 
23, em que Adelmar Ferreira, Agente Fis
cal do Impôsto de Consumo, classe L, do 
Q. P. daquele Ministério, requer seja re
considerado o despacho do S. P. F., profe
rido ,em seu pedido anterior em virtude 
do qual não consegUiu que fôsse compu
tado o períOdO compreendido entre 
24-5-31 e 4-11-34, para fins de gratifi
cação adicional. 

3. Esclarece o peticionário que não 
concorda com êsse entendimento, embora 
tal decisão não o tivesse prejUdicado na 
concessão da aludida vantagem. ~ que, 
esclarece o postulante, em 1-11-52, data 
da publicação da Lei n.o 1.711, de 28-10-52, 
já contava mais de 25 anos de serviço pú
blico, excluído o tempo do afastamento. 

4. Invoca o servidor, em favor de sua 
pretensão, o parecer n.o 13-U do Consul
tor Geral da República, publicado no Diá
rio Oficial de 15-10-54 (fôlha 16.885, cons
tante do processo), relativo a hipótese se
melhante. 

5. Conforme se verifica do expediente 
anexo, o interessado foi nomeado, por ato 
de 10-11-22, para o cargo de Agente Fis-

cal do Impôsto de Consumo, com exercício 
no interior do Estado de São Paulo, no 
qual permaneceu até 23-5-31. Mais tar
de, foi transferido para os Estados do 
Maranhão, Ceará e Pernambuco, por des
pacho de 13-5-31, 7-10-31 e 2-12 de 1931, 
respectivamente. 

6. O suplicante não assumiu o exer
cicio de suas funções, e, em conseqüência, 
foi exonerado por abandono de emprêgo. 
sob a alegação de que estivera ausente do 
serviço durante mais de 17 meses (Decre
to de 23-12-32 - Diário Oficial de 28 se
guinte) . 

7. Valendo-se, contudo, das disposições 
do Decreto n.O 24.297, de 28 de maio de 
1934, que concedeu anistia aos partici
pantes do movimento revolucionário de 
1932, processou-se a readmissão do fun
cionário em causa, através de decreto de 
23-10-34. 

8. Dispôs o ref'erido Decreto número 
24.297, de 1934: 

"Art. 5.° Os funcionários civis terão 
também direito ao aproveitamento, nos 
mesmos cargos ou cargos semelhantes, à 
medida que ocorrer'em vagas e mediante 
revisão oportuna de cada caso, procedida 
por uma ou mais comissões especiais, de 
nomeação do Presidente da República, as 
quais considerarão as respectivas recla
mações. 

Art. 6.° Não será admissível reclamação 
judiciária ou administrativa, de venci-




